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SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO DE CONSTITUICAO DE CESSAO
FIDUCIARIA EM GARANTIA DE DIREITOS CREDITORIOS SOB CONDICAO
SUSPENSIVA E OUTRAS AVENCAS

Pelo presente instrumento particular, as partes:

(1) GOLLINHAS AEREAS S.A., sociedade por acdes, sem registro de companhia aberta perante
a CVM, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praga Senador Salgado
Filho, s/n° — Sala Geréncia, Back Office, entre os eixos 46 e 48/0, Aeroporto Santos Dumont, Centro,
CEP 20.021-340, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Economia

(“CNP3/ ME") sob o n° 07.575. 651/0001 -59, com seus atos constitutivos d:ge\f darﬁéﬁte msmLos na

forma de seu estatuto social ("Cedente”);

(2) PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TiTuLOS E VAIURES”MUBILIA’R'IOS
LTDA., instituigiio financeira, com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Avenida
Brigadeiro Faria Lima, n® 3900, 10° andar, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ/ME sob o
n® 67.030.395/0001-46, neste ato representado na forma de seu Contrato Social, na qualidade de
representante dos interesses da comunh&o dos titulares das debéntures da 72 (sétima) emissdo da
Cedente ("Agente Fiduciario” e "Debenturistas”, respectivamente); e

(3) BANCO DO BRASIL S.A,, instituicdo financeira com sede e foro em Brasilia, Distrito Federal,
no Q SAUN, Quadra 5, Lote B, Torres I, II e III, s/n, Andar 1 a 16, Sala 101 a 1601, Asa Norte, CEP
70.040-912 inscrita no CNPI/ME sob o n° 00.000.000/0001-91, neste ato representada na forma do
seu estatuto social ("Agente de Garantia” ou “BB” sendo a Cedente, o Agente de Garantia € o
Agente Fiducidrio referidos, em conjunto como “Partes”, e individual e indistintamente como
“Parte”);

e, ainda, na qualidade de interveniente anuente,

(4) GOLLINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A., sociedade por acbes com sede na Cidade de
S3o Paulo, Estado de S3o Paulo, na Praga Comandante Linneu Gomes, s/n, Portaria 3, Prédio 24,
CEP 04626-020, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.164.253/0001-87, com seus atos constitutivos
devidamente inscritos na Junta Comercial de Sao Paulo sob n® 35.300.314.441, neste ato
representada na forma de seu Estatuto Social e doravante denominada simplesmente
“Garantidora”;

CONSIDERANDO QUE:

(A) na assembleia geral extraordindria da Cedente, realizada em 22 de outubro de 2018, foi
aprovada a realizagiio da 72 (sétima) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em agoes,
da espécie quirografaria, com garantia adicional fidejussoria e real, para distribuicdo publica, com
esforcos restritos de distribuicdo, de emissdo da Cedente (“Emissdo” e “Debéntures’,
respectivamente), nos termos do artigo 52 e seguintes da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Agdes”), composta por 88.750 (oitenta e oito mil,
setecentas e cinquenta) Debéntures, com valor nominal unitério de R$ 10.000,00 (dez mil de reais),
perfazendo o montante total de R$ 887.500.000,00 (oitocentos e oitenta e sete milhoes e
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quinhentos mil reais), na data de emisséo, qual seja, 29 de outubro de 2018 ("Data de Emissao”
e “Valor Total da Emissdo”, respectivamente); '

(B) em 22 de outubro de 2018, a Cedente, a Garantidora e o Agente Fiduciario celebraram o
™ Instrumento Particular de Escritura da Sétima Emissdo de Debéntures Simples, Néo Conversiveis
em Agbes, da Espécie Quirograféria, com Garantia Adicional Fidejussoria e Real, em Série Unica,
para Oferta Publica de Distribuigdo, com Esfor¢os Restritos de Distribuigéo, da Gol Linhas Aéreas
SA." (conforme aditada de tempos em tempos, a “Escritura de Emiss&o”), por meio da qual
foram regulados os termos, condigBes e caracteristicas da Emisséo e das Debéntures;

(C) as Debéntures foram objeto de oferta plblica de distribuicdo, com esforgos restritos de
colocacdo, sob o regime de garantia firme de colocacdo para a totalidade das Debéntures, nos
termos da Instrucdo da CVM n® 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (‘Instrugao
CVM 476" e “Oferta Restrita”, respectivamente);

(D) para garantir a totalidade das Obrigagbes Garantidas, a Cedente ced'euﬂaucrartameﬁtéfem
Tiinin

favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiducidrio, os Direitos éfeditoﬁ’és*éédlaos‘
meio do “Contrato de Constituicio de Cesséo Fiducidria em Garantia cfe D’I/‘E[EOS @,

Condigso Suspensiva e Outras Avengas’, celebrado em 24 de outubro e 018 _entre.as S Battes

(“Contrato”);

(E) as Partes decidiram, de comum acordo e em sede de Assembleia Geral de Debenturistas
realizada em 25 de setembro de 2020 ("AGD"), alterar a Escritura de Emissao para refletir, dentre
outras disposicdes, a divisdo das Debéntures da Primeira Emissao (conforme definido na Escritura
de Emiss30) em trés séries, bem como definir as caracterfsticas das Debéntures da terceira série;

(F) em 26 de outubro de 2020, a Emissora, 0 Agente Fiduciario e a Garantidora celebraram o
“Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 72 (sétima) Emissao de Debéntures
Simples, Néo Conversiveis em Acdes, em 3 (Trés) Séries, da Espécie Quirograféria, com Garantia
Adicional Fidejussdria e Real, para Distribuigdo Publica com Esforgos Restritos de Distribuicao, da
GOL Linhas Aéreas S.A." ("Segundo Aditamento a Escrltura de Emissao”), para refletir as
alteragoes aprovadas por meio da AGD; e

(G) as Partes desejam alterar o Contrato para refletir as alteragdes implementadas pelo Segundo
Aditamento & Escritura de Emisséo e as alteracBes aprovadas pela AGD.

celebram o presente “Segundo Aditamento ao Contrato de Constituicdo de Cessdo Fiduciaria em
Garantia de Direitos Creditdrios sob Condicdo Suspensiva e Outras Avengas” (“Aditamento”), nos
termos e condigOes abaixo:

1. DAS DEFINICOES

1.1. Os termos iniciados em letra mailiscula e n&o definidos neste Aditamento terdo o
significado que lhes tiver sido atribuido no Contrato e na Escritura de Emissdo.

2. DA AUTORIZACAO

2.1. A AGD aprovou as alteragbes nos termos e condigbes das Debéntures, conforme

by

objeto do Aditamento a Escritura de Emissdo, bem como a celebragéo do presente

Aditamento.
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DAS ALTERAGOES

3.1. Tendoem vista a AGD, as Partes resolvem alterar o Contrato para refletir, na descricao
das Obrigagdes Garantidas, a divisdo das Debéntures da Primeira Série em 2 (duas) séries a
partir de 01 de outubro de 2020, passando a Emiss3o, portanto, a possuir um total de 3 (trés)
séries, bem como incluir as caracteristicas das Debéntures da terceira série.

3.2. Como consequéncia das alteragGes acima, as Partes concordam em alterar o item 2.4
do Contrato, o qual passara a vigorar com a seguinte redagao:

2.4, Observado o previsto na Cléusula 6,1 abaixo, a presente Cessdo Fiduciaria,

bem como a Fianga conforme prevista na Escritura de Emissdo, garantem o fiel,

integral e pontual cumprimento de todas as obrigagdes pecunidrias, princpais e
H

acessorias, presentes ou futuras, assumidas ou que venhga@z; %gegg%gp/gggggla
Cedente, perante os titulares de Debéntures (“Debenturistas:), £ -que i@

b s =l

pagamento das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures:da: Spditit:5éré ez

das Debéntures da Terceira Série, abrangendo a sua amorTZagE0 & remUNeragao g™ === ~===~===i

respectiva Série, berm como todos e quaisquer outros pagamentos devidos pela
Cedente, incluindo o pagamento dos custos, comissoes, encargos € despesas da
Emissdo e a totalidade das obrigacbes acessorias, tais como, mas ndo se limitando a
encargos moratorios, multas, indenizagdes, penalidades, despesas, custas, honorarios
arbitrados em juizo, comissées e demais encargos contratuais e legais previstos, bem
como a remuneracio do Agente Fiducidrio, do Escriturador e do Banco Liquidante
(conforme descritos na Escritura de Emissdo) e todo e qualquer custo ou despesa
comprovadamente incorrido pelo Agente Fiducidrio, Agente de Garantia e/ou pelos
Debenturistas em decorréncia de processos, procedimentos e/ou outras medidas
Judiciais ou extrajudiciais necessarios a salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos
Debenturistas decorrentes das Debéntures e da Escritura de Emissdo ("Obrigacées
Garantidas”).”

3.3. Como consequéncia das alteragGes acima, as Partes concordam em alterar o Anexo
2.4.1 do Contrato, o qual passara a vigorar de acordo com o Anexo 3.3 do presente
Aditamento.

DO REGISTRO DO ADITAMENTO

4.1. O presente Aditamento, bem como as posteriores alteragdes do Contrato, serdo
registrados nos competentes Cartdrios de Registros de Titulos e Documentos, em observancia
ao disposto no item 3.1 e seguintes do Contrato.

DA RATIFICAGAO DO CONTRATO

5.1. Ratificam-se, neste ato, todos os termos, clausulas e condigbes estabelecidos no
Contrato que ndo tenham sido expressamente alterados por este Aditamento, bem como
reafirmadas as declaracbes, contidas no item 9 do Contrato.

DAS DISPOSICOES FINAIS

6.1. Este Aditamento é celebrado em carater irrevogavel e irretratavel, obrigando-se as
Partes ao seu fiel, pontual e integral cumprimento por si e por seus sucessores e cessionarios,
a qualguer titulo.
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6.2. Salvo se de outra forma definidos neste Aditamento, os termos iniciados em letras
mailisculas aqui utilizados terio o mesmo significado a eles atribuida Escritura de Emissdo.

6.3. A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cldusulas deste
Aditamento ndo afetara as demais, que permanecerdo validas e eficazes até o cumprimento,
pelas partes, de todas as suas obrigagdes aqui previstas. Ocorrendo a declaracdo de
invalidade ou nulidade de qualquer cldusula deste Aditamento, as Partes se obrigam a
negociar, no menor prazo possivel, em substituicdo & clausula declarada invélida ou nula, a
inclusdo, neste Aditamento, de termos e condigdes vélidos que reflitam os termos e condigdes
da clausula invalidada ou nula, observados a intengdo e o objetivo das partes quando da
negociacio da cldusula invalidada ou nula e o contexto em que se insere.

faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (mclusve %& méhdatoi,"
implicara novacdo, alteracio, transigéncia, remissdo, modificagdo ou redug&o dos direitos e
obrigagoes daqui decorrentes.

6.5. As partes reconhecem este Aditamento e as Debéntures como titulos executivos
extrajudiciais nos termos do artigo 784, inciso III, do Cédigo de Processo Civil Brasileiro.

6.6. Para os fins deste Aditamento e do Contrato, as partes poderdo, a seu critério
exclusivo, requerer a execugdo especifica das obrigagbes aqui assumidas, nos termos dos
artigos 536, 806 e seguintes do Cdigo de Processo Civil Brasileiro, sem prejuizo do direito
de declarar o vencimento antecipado das obrigagbes decorrentes das Debéntures, nos termos
previstos na Escritura de Emissdo e no Contrato.

6.7. A totalidade dos custos referentes ao presente Aditamento, inclusive, com relagdo aos
custos de registros e pagamento dos honorarios do Agente Fiducidrio seré de
responsabilidade da Emissora.

6.8. Este Aditamento € regido pelas Leis da Republica Federativa do Brasil.

6.9. Fica eleito o foro da Comarca de Sdo Paulo, Estado de Sdo Paulo, com exclusdo de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questdes porventura oriundas
deste Aditamento.

E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente Aditamento as Partes, em 4 (quatro)
vias de igual forma e teor e para 0 mesmo fim, em conjunto com as 2 (duas) testemunhas abaixo
assinadas.

S3o0 Paulo, 26 de outubro de 2020.

[restante da pdgina intencionalmente deixado em branco)
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ANEXO 3.3 10 BF

TERMOS E CONDIGOES DAS OBRIGACOES GARANTIDAS

Obrigagdes Decorrentes das Debéntures:

Valor Principal Total Representado pelas Debéntures: R$ 887.500.000,00 (oitocentos e
oitenta e sete milhdes e quinhentos mil reais), na Data de Emissao.

Quantidade de Debéntures. Foram emitidas 88.750 (oitenta e oito mil, setecentas e cinquenta)
Debéntures, sendo que, a partir de 01 de outubro de 2020 (“Data do Segundo Split”) (exclusive),
(i) a Primeira Série contard com 44.375 (quarenta e quatro mil, trezentos e setenta e cinco)
Debéntures, (ii) a Segunda Série contard com 22.188 (vinte e duas mil, cento e oitenta e oito)
Debéntures e (jii) a Terceira Série contara com 22.187 (vinte e duas m|I cento e oitenta e sete)
Debéntures. A omg sl D

Valor Nominal Unitario. O valor nominal unitario das Debéntures sera§ de: ﬁ}Rﬂ;ﬁﬁ@‘GﬁOi deb
mil reais) na Data de Emissao ; (i) R$ 6.666,664000 para a Primeira Série e a Ségunaa Sérre.l::rpai‘i*t|F'é
da Data do Primeiro Split; e (iii) apés a Data do Segundo Split sera de R$ 6.666,664000 para a
Primeira Série, a Segunda Série e a Terceira Série.

Data de Emissdo das Debéntures. Para todos os efeitos legais, a data de emissao das
Debéntures é 28 de outubro de 2018 ("Data de Emiss&o”).

Atualizacdo. N3o havera atualizagdo monetaria do valor devido.

Remuneracio das Debéntures da Primeira Série. As Debéntures da Primeira Série farao jus a
juros correspondentes & variagdo acumulada de 120% (cento e vinte por cento) da Taxa DI,
expressas na forma percentual ao ano e calculadas diariamente, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis. A Remuneracio das Debéntures da Primeira Série sera calculada de forma
exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, incidente sobre o Valor
Nominal Unitério ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série,
conforme o caso, desde a Data de Subscricdo e Integralizacdo ou da Data de Pagamento de
Remuneracdo da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo
pagamento que ocorrera ao final de cada Periodo de Capitalizacgo, aplicando-se a formula descrita
no item 5.5.1.2 da Escritura de Emissao.

Remuneragio das Debéntures da Segunda Série. As Debéntures da Segunda Série fardo jus
ao pagamento de remuneraggio correspondentes a 100% (cem por cento) da variagdo acumulada
da Taxa DI, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis calculadas e divulgadas diariamente
pela B3 no informativo diario disponivel em sua pagina na internet (http://www.b3.com. br),
capitalizada de uma sobretaxa de 5,40% (cinco inteiros e quarenta centésimos por cento), expressa

na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis. A Remuneracgio {!
das Debéntures da Segunda Série sera calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata
temporis por Dias Uteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da /

Segunda Série, desde a Data do Primeiro Split ou da Data de Pagamento de Remuneragdo da
Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento que
ocorrera ao final de cada Periodo de Capitalizagdo, aplicando-se a férmula descrita no item 5.5.2.2

da Escritura de Emissao. /V\//\
10




Remuneracéo das Debéntures da Tercelﬁl §%l‘ = D “Série fardo jus ao
pagamento de remuneracio correspondentes a 1 160% (cé Por cento) 8& va‘r'iagao acumulada da
Taxa DI, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis calculadas e dlvulgadas diariamente
pela B3 no informativo diario disponivel em sua pagina na internet (http://www.b3.com. br),
capitalizada de uma sobretaxa de 3,50% (trés inteiros e cinquenta centésimos por cento), expressa
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis. A Remuneragdo
das Debéntures da Terceira Série sera calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata
temporis por Dias Uteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Terceira Série, desde a Data do Pagamento de Remuneracio da Terceira Série imediatamente
anterior, até a data do seu efetivo pagamento que ocorrera ao final de cada Periodo de Capitalizagdo,

E Cily,
Qﬂi}?{\uel da Af 06\

X3 anda,

aplicando-se a férmula descrita no item 5.5.3.2 da Escritura de EMISSA0. | nn rx o) Dom a2 T

I3 ..i' OB NEE. O il
Prazo e Data Vencimento: O vencimento (i) das Debéntures da Prlméira-“ﬁSeik“iﬁ@én%r‘@"
término do prazo de 35 (trinta e cinco) meses contados da Data de Emlssafo vefieéhds-se pottanto; =

resanr e eod

Bae wamier

em 28 de setembro de 2021 (“Data de Vencimento da Primeira Serle”), (if) das Debéntures da
Segunda Série ocorrerd ao término do prazo de 41 (quarenta e um) meses contados da Data de
Emiss3o, vencendo-se, portanto, em 28 de margo de 2022 ("Data de Vencimento da Segunda
Série™); e (iii) das Debéntures da Terceira Série ocorrera ao término do prazo de 29 (vinte e nove)
meses contados da Data de Emiss3o vencendo-se, portanto, em 28 de margo de 2021 ("Data de
Vencimento da Terceira Série”), em todos em todos os casos ressalvadas as hipdteses de
vencimento antecipado previstas no item 6.3 abaixo. Na ocasido do vencimento, a Emissora obriga-
se a proceder ao pagamento das Debéntures pelo saldo de seu Valor Nominal Unitério da respectiva
série, acrescido da Remunerag&o da respectiva série devida, calculada na forma prevista na Escritura
de Emissao. '

Local e Forma de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus os Debenturistas, bem como
aqueles relativos a quaisquer outros valores devidos nos termos da Escritura de Emissdo, serdo
efetuados no mesmo dia de seu vencimento, (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3;
ou (ii) na hipdtese de as Debéntures ndo estarem custodiadas na B3, (a) na sede da Emissora ou
(b) conforme o caso, por meio do Escriturador contratado para este fim.

Amortizacio Programada das Debéntures da Primeira Série. O Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal das Debéntures da Primeira Série, conforme
o caso, serd amortizado conforme cronograma abaixo, sendo que o primeiro pagamento de
amortizacio sera devido em 28 de margo de 2019, e o Ultimo pagamento sera devido na Data de
Vencimento da Primeira Série:

28/03/2019 16,6667%
28/09/2019 20,0000%
28/03/2021 50,0000%
Data de Vencimento 100,0000%
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Amortizacio Programada das Debéntures da Segunda Série. O Valor--Nominal das
Debéntures da Segunda Série sera amortizado em 1 (uma) Unica parcela, na Data de Vencimento
da Segunda Série.

Amortizacio Programada das Debéntures da Terceira Série. O Valor Nominal das
Debéntures da Terceira Série serd amortizado em 1 (uma) Unica parcela, na.D_ata__de“gmeth“_“w__’_““w““
Terceira Série. |23 0, de Res

H

TR ::,t‘ i

Pagamento da Remuneracio das Debéntures da Primeira Sen,e An.gtg o ggggg
Debéntures da Primeira Série sera paga no dia 28 dos meses de margo, junho, setembro.e. dezembro
de cada ano, ou, caso o0 mesmo ndo seja dia (til, no dia Util imediatamente subsequente, sendo que
o primeiro pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série sera pago em 28 de
dezembro de 2018 e o Ultimo pagamento da Remunerac3o das Debéntures da Primeira Série sera
devido em 28 de setembro de 2021 (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneracéo
das Debéntures da Primeira Série”).

Pagamento da Remuneracio das Debéntures da Segunda Série. A Remuneragdo das
Debéntures da Segunda Série sera paga no dia 28 dos meses de margo, junho, setembro e dezembro
de cada ano, ou, caso 0 mesmo nao seja Dia lJtiI, no Dia Util imediatamente subsequente, sendo
que o primeiro pagamento da Remuneraggo das Debéntures da Segunda Série sera pago em 28 de
junho de 2020 e o liltimo pagamento da Remunerag3o das Debéntures da Segunda Série sera devido
em 28 de marco de 2022 (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneragido das
Debéntures da Segunda Série”).

Pagamento da Remuneragio das Debéntures da Terceira Série. A Remuneragdo das
Debéntures da Terceira Série sera paga na Data de Vencimento da Terceira Série, ou, caso 0 mesmo
nao seja Dia Util, no Dia Util imediatamente subsequente, sendo que o primeiro pagamento da
Remuneracdo das Debéntures da Terceira Série serd pago excepcionalmente em 02 de outubro de
2020 e o Ultimo pagamento da Remunerac&o das Debéntures da Terceira Série sera devido em 28
de margo de 2021 (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures
da Terceira Série” e, em conjunto com cada Data de Pagamento da Remuneraggo das Debéntures
da Primeira Série e Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série, “Datas
de Pagamento da Remuneragao”).

As demais caracteristicas das Debéntures estdo descritas na Escritura de Emissao, conforme aditada,
cujas clausulas, termos e condigdes as Partes declaram expressamente conhecer e concordar.
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